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INSTRUÇÕES GERAIS

1.	 CLASSIFICAÇÃO Brasileira HIERARQUIZADA DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS

1.1	 A presente Classificação de Procedimentos foi elaborada com base em critérios 
técnicos e tem como finalidade hierarquizar os procedimentos médicos aqui 
descritos, servindo como referência para estabelecer faixas de valoração dos 
atos médicos pelos seus portes. Ela atualiza e substitui as listas de procedimentos 
anteriormente publicadas por esta Associação.

1.2	 Os portes representados ao lado de cada procedimento não expressam valores 
monetários, apenas estabelecem a comparação entre os diversos atos médicos no 
que diz respeito à sua complexidade técnica, tempo de execução, atenção requerida 
e grau de treinamento necessário para a capacitação do profissional que o realiza.

1.3	 A pontuação dos procedimentos médicos, que foi realizada por representantes das 
Sociedades Brasileiras de Especialidades com assessoria da FIPE – Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas, está agrupada em 14 portes e três subportes (A, B e C). Os 
portes anestésicos (AN) permanecem em número de oito e mantém correspondência 
com os demais portes. Os portes de atos médicos laboratoriais seguem os mesmos 
critérios dos portes dos procedimentos, mas correspondem a frações do menor 
porte (1A). Quanto aos custos, estabeleceu-se a unidade de custo operacional 
(UCO), que incorpora depreciação de equipamentos, manutenção, mobiliário, imóvel, 
aluguéis, folha de pagamento etc. Este custo foi calculado para os procedimentos de 
SADT de cada Especialidade. Custos operacionais referentes a acessórios e descartá-
veis serão ajustados diretamente e de comum acordo entre as partes. A valoração dos 
portes e da UCO ficará sujeita a alteração sempre que modificadas as condições que 
nortearam suas fixações, sendo admitida banda de até 20%, para mais ou para menos 
como valores referenciais mínimos, em respeito à regionalização e a partir destes, os 
valores deverão ser acordados por livre negociação entre as partes.

1.4	 Os atendimentos contratados de acordo com esta Classificação de Procedimentos 
serão realizados em locais, dias e horários preestabelecidos.

1.5	 Esta classificação constitui referência para acomodações hospitalares coletivas 
(enfermaria ou quartos com dois ou mais leitos).

2.	A TENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

2.1	 Os atos médicos praticados em caráter de urgência ou emergência terão um 
acréscimo de trinta por cento (30%) em seus portes nas seguintes eventualidades:

2.1.1	 No período compreendido entre 19h e 7h do dia seguinte;

2.1.2	 Em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados;



18 Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos - 2010

INSTRUÇÕES GERAIS

2.1.3	 Ao ato médico iniciado no período normal e concluído no período de urgência/
emergência, aplica-se o acréscimo de 30% quando mais da metade do procedi-
mento for realizado no horário de urgência/emergência.

3.	 NORMAS GERAIS

3.1	 Os portes atribuídos a cada procedimento cirúrgico incluem os cuidados pós-
operatórios relacionados com o tempo de permanência do paciente no hospital, 
até 10 (dez) dias após o ato cirúrgico. Esgotado esse prazo, a valoração do 
porte passa ser regida conforme critérios estabelecidos para as visitas hospita-
lares (código 1.01.02.01-9), ou para as consultas em consultório (código 
1.01.01.01-2), quando se fizer necessário um acompanhamento ambulatorial.

	
3.2	 PROCEDIMENTO POR VÍDEO
	 a)	Os procedimentos cirúrgicos realizados por Vídeo têm portes independentes dos 

seus correlatos realizados por técnica convencional. Para a sua valoração foram 
utilizados os mesmos atributos aplicados aos atos convencionais: tempo, cognição, 
complexidade e risco. Estes portes estão sujeitos ao item 6 destas Instruções.

	
	 b)	Aos procedimentos diagnósticos realizados por Videolaparoscopia e Videoen-

doscopia não se aplica o disposto no item 6 destas Instruções.

4.	 VALORAÇÃO DOS ATOS CIRÚRGICOS

4.1	 Quando previamente planejada, ou quando se verificar, durante o ato cirúrgico, a 
indicação de atuar em vários órgãos ou regiões ou em múltiplas estruturas articula-
res a partir da mesma via de acesso, a quantificação do porte da cirurgia será 
a que corresponder, por aquela via, ao procedimento de maior porte, acrescido 
de 50% do previsto para cada um dos demais atos médicos praticados, desde 
que não haja um código específico para o conjunto.

	
4.2	 Quando ocorrer mais de uma intervenção por diferentes vias de acesso, deve 

ser adicionado ao porte da cirurgia considerada principal o equivalente a 70% 
do porte de cada um dos demais atos praticados.

	
4.3	 Obedecem às normas acima as cirurgias bilaterais, realizadas por diferentes 

incisões (70%), ou pela mesma incisão (50%).
	

4.4	 Quando duas equipes distintas realizarem simultaneamente atos cirúrgicos dife-
rentes, a cada uma delas será atribuído porte de acordo com o procedimento 
realizado e previsto nesta Classificação.
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4.5	 Quando um ato cirúrgico for parte integrante de outro, valorar-se-á não o somatório 
do conjunto, mas apenas o ato principal. 

	
4.6	 Nas cirurgias em crianças com peso inferior a 2,500g, fica previsto acréscimo de 

100% sobre o porte do procedimento realizado.
	

5.	A UXILIARES DE CIRURGIA

5.1	 A valoração dos serviços prestados pelos médicos auxiliares dos atos cirúrgicos 
corresponderá ao percentual de 30% do porte do ato praticado pelo cirurgião 
para o primeiro auxiliar, de 20% para o segundo e terceiro auxiliares e, quando 
o caso exigir, também para o quarto auxiliar.

	
5.2	 Quando uma equipe, num mesmo ato cirúrgico, realizar mais de um procedimento, 

o número de auxiliares será igual ao previsto para o procedimento de maior porte, 
e a valoração do porte para os serviços desses auxiliares será calculada sobre a 
totalidade dos serviços realizados pelo cirurgião.

6.	 CONDIÇÕES DE INTERNAÇÃO

6.1	 Quando o paciente voluntariamente internar-se em ACOMODAÇÕES HOSPI-
TALARES SUPERIORES, diferentes das previstas no item 1.5 destas Instruções 
e do previsto em seu plano de saúde original, a valoração do porte referente aos 
procedimentos será complementada por negociação entre o paciente e o médico, 
servindo como referência o item 6.2 destas Instruções.

6.2	 Para os planos superiores ofertados por operadoras, diferentemente do previsto 
no citado item 1.5, fica prevista a valoração do porte pelo dobro de sua quanti-
ficação, nos casos de pacientes internados em apartamento ou quarto privativo, 
em “hospital-dia” ou UTI. Não estão sujeitos às condições deste item os atos 
médicos do capítulo IV (Diagnósticos e Terapêuticos), exceto quando previstos em 
observações específicas do capítulo.

	
6.3	 Eventuais acordos operacionais entre operadoras de serviços de saúde e hospitais 

não podem diminuir a quantificação dos portes estabelecidos para equipe médica, 
observados os itens acima (6.1 e 6.2). 

	
7.	AP LICAÇÃO

7.1	 As solicitações, autorizações, bem como eventuais negativas de consultas, exames 
e procedimentos deverão ser sempre realizadas por escrito e identificadas tanto 
por parte dos médicos como das operadoras.
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7.2	 As interpretações referentes à aplicação desta Classificação de Procedimentos 
serão efetuadas com exclusividade pela Associação Médica Brasileira e suas 
Sociedades Brasileiras de Especialidade.

7.3	 Cabe à Associação Médica Brasileira, com apoio das Sociedades Brasileiras de 
Especialidade, definir alterações nesta Classificação de Procedimentos sempre 
que julgar necessário corrigir, atualizar ou modificar o que nela estiver contido. 

7.4	 A introdução de novos procedimentos nesta Classificação deverá passar por apro-
vação prévia de Câmara Técnica Permanente da CBHPM coordenada pela Asso-
ciação Médica Brasileira, Conselho Federal de Medicina e Sociedades Brasileiras 
de Especialidade. À Comisão Nacional de Honorários Médicos caberá estabelecer 
a hierarquia e valorização dos novos procedimentos. Contudo, procedimentos de 
tecnologia recente que estejam sendo introduzidos na prática médica, mas ainda 
não codificados na presente Classificação, embora reconhecidos e considerados 
não experimentais, podem ser negociados diretamente entre as partes interessadas 
(prestadores e contratantes de serviços médicos).

7.5	 As disposições específicas para os grupos de procedimentos constam no corpo 
de cada capítulo correspondente.

7.6	 Esta Classificação não expressa qualquer divisão por especialidade médica, 
havendo procedimentos mesclados em várias seções e realizados por várias es-
pecialidades. A abrangência de atuação médica de cada especialista ou clínico 
deve ser definida pelas Sociedades de Especialidade e a Associação Médica 
Brasileira.
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